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cÂlanr uuxrcrpAI, DE nHcuÃo oo DANTAS

RECIBO DE Rf,TIRADA DO EDITAL

pnrcÃo PRESENCIAL N' o6n0z3

FICIIA CADASTRAL
NO]\IE DA E]!IPRf,SA

NATUREZA DA INSTITUIÇÃo
C\ P.Í/\I F rNscntçÃo ESTADUAL

INSCRJÇAO MUNICIPAL ('APITAL SOCIAL

REPRESENTANTE LEGAL

E\DERE('O

B.{IRRO ('I DÀDE

CEP TEL/FAX

RESPONSAVEL ('ONTATO

ENDEREÇo rlnrnôxrco SITE

.a EMPRESA É Nrs ou Epp? ( ) stM. ( ) NÃo

Local:

Assinatura
Senhor Licitante.

Visando comunicação futura entre esta Coordenadoria e suâ empres4 solicitamos a Vossa Senhoria
preencher a Ficha Cadasaal de retirada do Edital e Íemeter ao Setor de Licitações desta Câmara
Municipal de fuachão do Dantas, Estado de Sergipe, por meio do e-mail:
camaravrd@cmriachaod odantas. se. gov . br

A nào rernessa da Ficha Cadasfal não impede a participaçâo na licitação, mas exime a Coordenadoria
de Licitações da responsabilidade de comunicação por meio de fax ou e-mail de eventuais
esclaÍ€cimentos e retificações ocorridas no instÍumento convocatório, beÍn como de quaisquer
informações adicionais, não cúendo posteriormente qualquer reclamação.
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHÂo Do DANTAS

EDITAL
pnncÃo PRESENCTAL N' 06t2023

l. olsrosrçôts PRELTMTNARES

.l CÂnUnl DE RIACHÁO DO DANTAS, inscrita no CNPJ - MF sob o n. 32.741.688/0001-57,
por intermédio de sua Pregoeira e sua Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria n" 17, de 01 de
fevereiro de 2023, toma público, para coúecimento dos interessados, que fará realizar licitaÉo do
tipo MENOR PREÇO FOR ITEM, sob a modalidade PREGÃO em sua ôrma PRESENCIÂL n.
XX12023, paÍa a ConlrataÇão de empresa especializada objetivando à Aquisição de equipamenlos e
material Permonente para esla ('ônara Municipal, para atender as necessidades desta Ciârnara
Municipal, conforme especificações tecnicas constantes do Anexo I deste Edital.

DATA DE ABERTURAI 2911212O23. (vinÍe nove de dezembro de dois mil e vinte e tês).
HORÁRIO! O9h3ü\ (nove. horas e Íinta minutosi horário local).
LOCAL DA SESSAO PUBLICA: Localizada à Travessa Frei Idelfonso, Vno, Centro, Riachão do
DantaíSE

l.l. A licitagão será regida na forma da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente,
pela Lei n'8.666, de 2l de junho de 1993, e aind4 pela Lei Complernortar n' 123, de 14 de dezembro
de 2006, com redação dada pela Lei Complernentar n' 147, de 07 de agosto de 2014, e Decreto
Municipal n. 535 de 2ó de seternbro de 2018, observadas as alterações posteriores htoduzidâs nos
referidos diplomas legais.

1.2. Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos

MINt]TA DE CONTRATO.

2. DOOB.IETO
2.1. A presente licitação tem como objeto a Contrataçdo de empresa especializada objetivando à
Aquisição de equipamentos e molerial Permanente para esla Cânara Municipal, para atender as
necessidades, conforme especificaçôes tecnicas constantes no Anexo I deste Edital;

3. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos oÍçãnentários
consignados no Orçamento Programa de 2023 desta Câmar4 com dotação suficiente, obedecendo à
classificação abaixo:

UO: OIOOI - CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO DANTAS
AÇÃO:
01.031.0008.2001 - MANLTTENÇÀO DA CÂMARA MUNICTPAL
01.031.0008.1001 - AQUrsrÇÀo DE EQUTPAMENToS MoBtLrÁRrOS E VEÍCULOS
ELEMENTO DE DESPESAI
3390.3O.OO.OO _ MATERIAL DE CONSUMO

Tf,RMO DE REFERÊNCIA|
MODELO DE PROCUTTAÇÃO;
MODI,LO DE DECLARAÇÃO NU,qUTSTTOS Df, HABILITAÇÃO;
MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO Df,
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4490.52.00.00. EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
FONTE DE RECURSOS: 15000000

4. coNDrÇôEs PARA PARTrcrr.lçÃo
4.1. Estâ licitação, destinar-se-á à participação exclusiva de Micro Empresas - ME's e Empresas de
PequeÍno Porte - EPP's, em virtude do valor máximo estimado para cada item não ultrapassar o limite
de RS 80.000,00 (oitentâ mil reais), ern atendimento aos preceitos dispostos no art. 48, inc. I, da Lei
Complementar n' 123, de 14 de Dezembro de 200ó, com a redação dada pela Lei Complemantar no

147, de 07 de Agosto de 2014.

4.1.1. Somente no caso de não haver interessados enquadrados como Microunpresas - ME's e
Empresas de Pequeno Porte - EPP's, ficará esta licitação estendida a todos os interessados.

4.1.2. A condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno PoÍte será comprovada mêdiante
apresentação da seguinte documentação

4.1.3. As Microempresas - ME's e Empresas de Pequeno Porte - EPP's que fizerern uso dessa
condição para participação e obtengão das prerrogativas legais deverão apresentaÍ, no ato do
credenciamento, comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno PoÍe, mediante
Declaração, sob as penas da lei, de que cumpÍe os requisitos legais para a qualificação como
microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apto a usuÊuir do trataÍnento favorecido
estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar n' 123, de 2006, na forma do art. 13, §2. do
Decreto Federal n" 8.538, de 06 de outubro de 2015, ou através de Certidão expedida pela respectiva
Junta Comercial, de acordo com a Instrução Normativa DREI n'81, de l0 de junho de 2020, devendo
essa ter sido expedida no ano em curso, e, no caso de MicroeÍnpreendedor Individual, a Certidão
poderá ser substituída pelo Certificado de Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,
anitido pelo Portal do Empreendedor do Governo Federal (www.portaldoempreendedor.gov.br).
4.2. Eswão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste pÍocesso
licitatório, os interessados que se enquadrem em um4 ou mais, das situações a seguir:

a) empresas em estado de falêncí4 de concurso de credores, dissolução ou liquidação;
b) consorcios de empresas, qualquer que seja sua fomn de constituiçâo;
c) ernpresas que tenlam sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública,
direta ou indiret4 Federal, Estadual ou Municipal, bem como as que estejaÍn punidas, com suspensâo
do direito de contratar ou licitar com a Administração Pública;
d) servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem assim
ernpresa da qual tal servidor seja socio, dirigente ou responúvel tecnico.

4.3. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos pÍoponentes às condições deste
Edital;

5. DO CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÂO

5.1. A Licitante deverá apresentar-se para credenciamento, junto a pregoeir4 por intermédio de um
representante que, devidamente munido de documento que o credencie a par-ticipar deste certâÍne,
venha a responder pela empresa licitante, devendo, ainda no ato de entrega dos envelopes, identificar-
se, exibindo a Carteira de ldentidede ou outro documento equivalente;
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5.2. O credenciamento é condição obrigatôria para a participação das Licitantes neste Pregão, ou seja
ofertar propostas (ances), bern com praticar todos os dernais atos inerentes a este certame, podeÍldo
utilizar como modelo o estabelecido no Anexo Il deste Edital;

5.3. O credenciamento far-se-á por meio de instrumeÍlto público de procuração ou instrumento
paÍticulaÍ, neste último caso acompanhado de ópia do contrato social vigente da ernpresa que
repÍesent4 com poderes para formular ofertas e lances de preços, oferecer recursos e desistir deles e
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente, pÍocuração ou carta de
credenciaÍnento frrmada pelo representante legal da anpresa, nos teÍmos de seu Ato Constitutivo,
Estatuto ou contÍato social, documento esse a ser apresentado, visando à comprovação da condição
do titulr, para delegar poderes ao representante a ser credeÍlciado. É imprescindível que estejam
expressos os poderes delegados, inclusive os de firmar declarações, desistir ou apÍesentar razões de
recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao ceÍtame e, no caso de ser sócio, proprietrário,
dirigente ou assemelhado da ernpresa proponente, deverá apresentar ópia do respectivo Estatuto ou
Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em
decorrência de tal investidura;

5.4. As Licitantes deverão apresentaÍ declaração dando ciência de que cumprem plenaÍnente os
requisitos de habilitação, como condição para a participaçâo nesta licitação, conforme disposto no
inciso VII do art. 4'da Lei n' 10.520n002. A referida declaração poderá ser apresentada juntamurte
com o documento de credenciamento, fora dos envelopes que contêm os documentos de hàbilitação e
propost4 podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo III, deste Edital, ou ser feita
oralmente e reduzida a termo na ata da sessão;

5.5. A PÍoponente que não trouxer o documeÍlto referente ao credenciamento, nÍlo terá sua proposta
por escrito invalidada, mas não poderá participar das fases de lances. pode até ser declarada
vencedor4 desde que ne,nhum lance verbal supeÍe, em menor preço, a sua pÍoposta por escrito ou que
as demais proponentes venlam a seÍ desclassificadas, sucessivamentg na habilitação;

5.6. Não será admitida a participação de um mesmo repres€ntaÍlte legal e/ou procurador para mais de
uma Licitante;

5.7. Não seni aceit4 ern qualquer hipótese, a participação de licitante Íetardatári4 a não ser como
assistente ao ato público.

5.8. As Microernpresas - ME's e Empresas de Peque-no Porte Epp's que fizerem uso dessa condição
para participação deverão, no cÍedenciamento, apresentar aa pregoeira comprovação da condição de
Microempresas ME's e Empresas de Pequeno Porte Epp's mediante apÍesentação de Declaração
de que cumpre os requisitos legais para a qualificaçâo como microempresâ ou empresÍr de pequeno
porte, estando apto a usufruiÍ do tratamento favorecido estabelecido nos Írt. 42 ao art. 49 da Lei
Complementar n'123, de 2006, ou Cenidâo simplificada emitida pela respectiva Junta Comercial e
expedida no ano ern curso, conforme estabelecido no item 4.1.2.

6. DA APRESENTAÇAO, DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES
6.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a proposta de preços e os
Documentos de Habilitação será públic4 dirigida pela Pregoeir4 em conformidade com este Edital;

6.2. o representante legal da licitante deverá e-ntregar os Envelopes "proposta de preços" e
"Documentos de Habilitação", devidamente lacrados, ern papel não transpaÍente e separados;
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6.3. o envelope da PÍoposta de Preços deverá ser apresentado, contendo as seguintes informa@es:

cÂu,q,na MUNrcrpAL nr nrlcnÃo oo DANTAS
ENVELOPE N.'OI - PROPiOSTA DE PREÇOS
EDITALDopRtcÃoN. nol
[Razão social da onpresa lici6iãl
[Endereço, telefone e fax da ernpresa licitante]

6.4. o envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado, contendo as seguintes
informações:

cÂu,lnL nruxrcrpAl DE nr-c,c&io Do DANTAS
ENvELopE N..02 - DocuMENTos Dtr HÂBrr,tr,lÇÃo
EDrrALnopnrcÃoxo not
[Razâo social da empresa lici6iã]
[Endereço, teleône e fax da empresa licitante]

6.5. Não será admitido o encaminhamento de proposta via farq postal, por meio elerônico ou similar;

6.6. Apos o recebimento dos envelopes, não serão aceitas juntadas ou substituições de quaisquer
documentos, nem a retificação de preços ou condições;

!.]. o rycebnnento dos envelopes não conferirá às proponentes qualquer diÍeito conia a cÂilr.c,ItA
MUNICIPAL DE RrACHÃo Do DANTAS observú as p.escàções da legislação específica.

7. DA PROPiOSTA DE PREÇOS

7.1. O envelope "1", com o título SPROFOSTA DE PREÇOS., deverá conter:
7.1.r. A(s) Proposta(s) de Preços da(s) Licitantqs), redigida com crarcz4 em língua portugues4 salvo
quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelhhas,
dat4a: e assinadâs pelo representante legal da empresa licitante ou por seu preposto, legalmente
estabelecido;
7.I.2. os preços serão apresentados em algarismos, por exenso, cotados em moeda nacional e
englobarão todas as despesas dtetâs e indiretas, inclusive os tributos, taxas, custos com embalagens,
eÍrcíugos sociais, trúalhistas e previdenciiirios, Êete, seguro, instalação, etiquetagem, mão-de-óbr4
etc., e quaisquer outros necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitaçáo. Ntão s€Íá permitido,
portanto, que tais encargos sejam discriminados un separado;

7.13. Raáo Social e GNPJ, endereço completo, telefone/fax paÍa contato, no da conta corrente,
agência e respectivo Banco g se possível, correio eletrônico (e-mail);

7.1.4. Descrigão detalhada do objeto da licitação, com as caÍacterísticas técnicas, inclusive MARCA e
MODELO, observando-se as especificações contidas no Anexo I, - Termo de Referência;
7.1.5. Preços unitríLrios e totais dos itens e o preço global da propost4 ern moeda corrente nacionâI, em
algarismo e por extenso;

7.1.6. Existindo discrepiância enfe os valores unitários e totais, prevalecerão os unitários e, havendo
discordância entre os valores em algrismos e por exterso, pÍevalec€Íão estes últimos;

7.1.7. Informação de que os preços serii,o fixos e irreajustáveis e prazo de entrega de l0 (dez) dias
consecutivos, a partir da emissão de nota de ernpenho e solicitaçáo de fomeciminto e consequerte
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recebimento;

7.1.8 O prazo de garantia dos móveis, não poderá ser inferior a 12 (doze) meses contado da data de
emissão do termo de recebimento definitivo dos equipamentos (aceitej.

7.2. A simples participação neste certame implica:

a) a aceitação de todas as condições estabelecidas neste pregão;

b) que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias consecuúvos, contado da data estipulada
paÍa sua eÍltreg4 o qual, se maior, deverá ser explicitado na proposta. Caso o referido prazo não esteja
expressamente indicado na proposta o mesmo será considerado como aceito para efeito de
Julgamento;

7.3. A critério da Comissão poderá vir a serem solicitados prospectos dos Equipamentos e matérias
cotados, visando dirimir, dúüdas a respeito dos mesmos.

OBS, PARA QUE ASSIM POSSA EWTAR ATRASOS NO CERTAME, ESTA COMISSÃO
0RTENTA-,,E QUE ANEXE JUNTO A 2ROPOSTA OS ZROShECTOS.

8. DOS DOCUMENTOS Df, HABILITAÇÃO

8.r. DA FORMÂ DE APRESENTAÇÃO
8,1.1. A Licitante deverá incluir no envelope no ..2',, com o título _ DOCUMENTOS DE
HABrr ITAÇÃO, os seguintes documentos em original (desde que esses possam ficar retidos e ser
auhlados no processo), por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por
servidor da Administração, ou pubücação em órgão da Imprensa Oficial;

8.1.2. Caso as ópias dos documentos veúam acompanhadas dos originais, esses últimos deverão vir
fora do envelope de documentação a fim de evítar transtomos e facilitar os trabalhos da pregoeira.

8.2. DA HABILITAÇÃO JTJRÍDICA

8.2.1. Registro Comercial, no caso de empresrírio individual;

8.2.2' Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registÍado, em se tratando de
sociedades comerciais e, no caso de sociedades Anônimas, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores, no qual deveÍá estar conternplado, dentre os objetivos sociais, a 

"*""rção 
d"

atividades da mesmâ naturezâ ou compatíveis com o objeto da licitação;

8.23. Decreto de autorização, em se úatando de ernpresa ou sociedade estrangeirâ em funcionamento
no País, e ato de regisúo ou autorizâgão para funcionamento expedido pelo órgào compet€nte, quando
a atividade assim o exigir;

8.3. DA REGULARIDADf, FISCAL E TRABALHISTA

8.3.1, Prova de inscrição no Cadasto Nacional de Pessoa Jurídica (CllP|, do Ministério da Fazenda;

8.3.2. Prova dc inscrigõo no Cadastro do Contribuintcs Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu Íamo de atividade e compatível com o objeto deste
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8.33. Ceúificado de Regularidade do FCTS - CRF, relaúvo ao FGTS, expedido pela Caixa
Econômica Federal (CED;

8.3.4. Prova de regularidade paÍa com as Fazendâs: FEDf,RÂL, mediante a apÍesentação da Certidão
Conjunta Negatrva de Débitos relativos a Tributos Federars e Dívida Ativa da Uniào, expedida pela
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional ou pela Secretaria da Receita Federal, conforme Portaria
Conjunta RFB/PGFN n'. 1751, de O2/l0l20l41, ESTADUAL, mediante a apÍesentação da Certidão
Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela Fazenda Estadual do respectivo do domicílio ou sede do
licitante; e MUNICIPAL, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Municipais.
emitida pela Fazenda Municipal do respectivo do domicílio ou sede do licitante;

8.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos peÍante a Justiça do Trabalho, mediante a
âpresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

8.3.6. A comprovaqão de regularidade fiscal e Trabalhista das microsmpresÍs e empÍesas de pequeno
porte somente será exigida no caso de virern a ser a(s) adjudicaüíLria(s) deste ceÍtame, nos tennos do
art.42 daLei Complementar no 12312006, alterada pela Lei Complementar no 155 de27 de outubro de
20t6.

8.3.6.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão, no entanto, âpresentâÍ os

documeÍrtos elencados nos subitens 8.3.1 a 8.3.5 deste Edital, mesmo que conteúam alguma restriçâo;

8.3.6.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trúalhista edgida neste

Edital, serr(ão) assegurado(s), a(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte adjudicatária(s)
deste ceÍtame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do momento em que foÍ(eÍn)
declarada(s) a(s) vencedora{s), prorrogáveis por igual período, a critério da Adminisnação, para a

regularização da documurtação, pagamgnto ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de ceúidão negativa;

8.3.6.1.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.3.6.1.1, impltcarà
decadência do direito à(s) contratagão(ões), sem pÍejuízo das sanções previstas no aÍt. 8l da Lei n'
8.666193, sendo facultado à Administração convocÍrÍ as Licitantes remanescentes, na ordeÍn de

classificação, para celebrar(em) a(s) contratação(ões), ou revogar a licitação.

8.4. DECLARAÇÃO nrr,.l,rtVA A TRABALHO DE MENORES

8.4.1. Declaração firmada.pela Licitante, nos termos do modelo - ANEXO IV deste Edital,
expressando que não possui menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, e,

menores de dezesseis Íúos, em qualquer úabalho, salvo na condição de aprendü, a parti de quatorze

anos;

8.5. DA QUALIFICAÇAO TECNICA:

8.5.1. Comprovação de aptidão paÍa deseÍnpeúo de atividade peÍtinente e compatível em
caracterisúcas, quantidades e prazos com o objeto da licitação (art. 30, It e §1', I da Lei n". 8.666193).
8.5.2.1. A compÍovação de aptidão supramencionada será feita por ATESTADO (*) OU CERTIDÃO
(Õ') DE F'ORNECIMENTO STMILAR cs) de complexidade tecnológica e operacional e equivalente
ou superior - aos materiais aqui solicitados, em nome da licitante, fomecidos por pessoas jurídicas de
direito público ou privado.
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8.5.3, Alvará de Licença de FuncionaÍnento, compatível com o objeto desta licitagão

8.6. DA euAl-rFrc,rçÃo ecoxônrrcn FTNANCETRA

E.6.f. Certidão(ões) Negativa(s) de Falencia e Concordata, expedida(s) pelo(s) disribuido(es) da sede

da pessoa juridica (aÍt. 31, X da Lei no. 8.666/93) ou da execução patrimonial, expedida no domicilio
da pessoa fisica. No caso do documento mencionado neste item não fixar prazo de validade, o mesmo
será considerado 30 (trinta) dias da data de sua emissão;
E.6.1.1. De acordo com a Resolução no 121, de 05 de ouobro de 2010, do Conselho Nacional de

Justiça - CNJ, considerar-se-á a certidão cível emitida naqueles moldes.

8.7. Os documentos ernitidos via Intemet, por órgãos ou entidades públicas, dispensam a necessidade

de autenticações e, em cÍrso de deficiência nas informações constantes no documento apresentado,

inclusive quanto ao prazo de validade, os mesmos poderão ser conferidos via lntemet duÍante a sessâo,

para verificação da regularidade. A Administração não se responsabilizará pela evorrual
indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no momento da verificação da habilitaçâo.
Oconendo essa indisponibilidade e nâo sendo apresentados os documentos alcançados pela

verificação, a Li{ritaÍrte será inabilitada;

8.E. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento ern substituição aos
documentos requeridos no presente Edital e seus anexos;

E.9. Promovida à homologação da licitagão, esta será devidamente comunicada a todos os licitantes,
ficando os documentos das demars empÍesâs interessadas em poder da Pregoeira (sob a guarda da
Comissão de Licitaçâo), pelo prazo de 15 (quinze) diaq findos os quais a documentação deverá ser
retirada, sob pena de inutilização.

9. DO PROCEDIMENTO E JTILGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA HABILITAÇÁO

9.1, No local, dia e hora indicados no pre'âmbulo deste Edital, será úeÍta a sesúo de processaÍnento

do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados;

9.2. Após a fase de credenciamento das licitantes, a Pregoeíra procederá à abertura das Propostas de

Preços, verificando, preliminarmente, a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos
no instrumento convocatório e seus aÍlexos, com a consequente dilllgaçâo dos preços cotados pelas

licitantes classifi cadas:

9.3. Para fins de julgamento e classificagão das propostas será adotado o criterio do MENOR PREÇO
POR ITEM, observados os prazos márimos para o fomecimento, as especificações técnicas e os
paÍâmetros minimos de desanpenho e qualidade definidos neste edital e ern seus anexos, bem como a

compatibilidade dos preços propostos com os praticados no mercado;

9.3.1. Serão DESCI-ASSIFICADAS as propostas de preços:

9.3.2. Que não atenderem às exigências do edital e seus ANEXOS ou da legislação aplicável;
9.33. Omissas ou vagas bern como as que apresentaÍem inegularidades ou defeitos capazes de
difi cultar o jul gamento;
9.3.4. Que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação iàs condições
estabelecidas neste edital.

9.4. Serão qualificadas pela pregoeira para ingresso na fase de lances a Licitante que apres€ntar a
proposta de menor preço, em conformidade com o Anexo I, e as deÍnais licitantes que teúaÍn
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apresentado pÍopostas em vâlores sucÊssivos e superiores em até l0olo (dez por cento) à de menor
preço. Para julgarnento e classificação das propostâs será adotado o critério de menor preço por itun;

9.5. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas de preços na condição definida no item anterior,
serão selecionadas as pÍopostas que apÍesentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três),
independentemente do valor. No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as pÍopostas
empatadas, seja qual lor o número de licitantes, ou, conforme o cztso, poÍ meio dos procedimentos
elencados nos subitens 9.5.I a 9.5.3 deste Edital;

9.5.1. Será assegurad4 como criterio de desempate, preferência de contratação para as microernpresas
e empresas de pequeno porte, nos termos do ar.t.44 da Lei Complernentar n" 12312006, entendendo-se
por empate, neste caso, aquelas situações em que as propostas apreseÍltadas pelas microernpresas e

empresas de pequoro porte sejam iguais ou até 57o (cinco por ceÍlto) superiores à proposta de melhor
preço;

9.5.2, Para efeito do disposto no subitem 9.5.1 acim4 ocorrendo o empate, serão adotados os seguintes
procedimentos:

9.5.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, mais bem classificad4 podení apresentar
proposta de preço inferior aquela considerada de menoÍ prego;

9.5.2.2. Não ocorreÍldo à apresentação da proposta da microempresa ou empresa de pequeno porte, na
forma do subitem 9.5.2.I acim4 serão convocadas as remanesceÍrtes que, porventur4 se urquadrem na
hipótese do subitem 9.5. I deste Edital, na ordem classificatória, para o exercicio do mesmo direito'

9.5.2.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrern no intervalo estabelecido no subitem 9.5.1 acim4 será realizado
soÍeio entÍe elas, para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

9.5.2,4. Na hipótese da não-ordanação das propostas nos teÍmos pÍevistos nos subitens 9.5.1 a9.5.2.3
acim4 será considerado o valor apresentado pela proposta originalmente de menor preço;

9.5.3. O disposto nos subitens 9.5.1 a9.5.2.4 acim4 soment€ se aplicará quando a melhor oferta não
tiver sido apresentada por microernpresa ou empresa de pequeno porte;

9.6. Caso duas ou mais pÍopostas escritâs apresentem preços iguais, será realizado soÍeio, tambérn,
para determinação da ordern de oferta dos lances ou, conforme o caso, por meio dos procedimentos
elencados nos subitens 9.5.1 a 9.5-3 deste Edital;

9.7. A Pregoeira convidarâ individualmente, as Licitantes qualificadas, na fomra dos itens 9.3 a9.6, a

apresentr os lances verbais, a começar pela autora da pÍoposta escrita de maior preço, seguido das
dernais, ern ordern decrescente de valor;

9.8. A Pregoeira poderii motivadamente, estâbelecêÍ limite de teÍnpo parâ lances, bem como o valor
ou percentual minimo para redução dos lances, mediante prévia comunicação às Licitantes,
concordáncia destas e expressa menção na Ata da Sessão;

9.9. Somente serão aceitos lances cujos valores sejam inferiores ao último apresentado;

_w
r{ 58

g

9.10, No tocante aos pÍeços propostos serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas
que conduziram ao valor total do iÍern orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros,
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tomando-se-como corretos os preços rmitários e por escrito. As coneções efefuaíla< serão consideradaspara apuração do valor da proposta;

9.11. Sen(ão) vencedor(s) aquela(s) que ofertar(em) o menor pÍeço por rtem;

9'12' A ewa de lances será^considerada encerrada quando, indagadas pera pregoeir4 todas aspaÍticipantes qualificadas manifestar. em desinteresse em apresentar novos lances, ou quando encerrado
o prazo estipulado na forma do subitem 9.g;

9'13' Caso não se realizem lances. verbais,.será verificada pela Pregoeira a conformidade entre a(s)proposta(s) escrita(s) de menor (es) preço(s) e o valor estimado para a conüatação, ficando vedada a
aceitação de proposta(s) com valo(es) superio(es) ao(s) estimado(s) no Termo de Referência - AnexoI deste Edital, no(s) itern(ns) conespondent{s); ' '

9.14. Declarada encerrada a etapa de lances e ordenadas as propostas, a pregoeiÍa examinará aaceitabilidade da{s) primeira(s). crassificada(s), quanro ao objeto e vJo(es;, decidindo,
moti'adamente, a respeito, ficando_ vedada. a aceitação de proposta(s), com varor(es) uniüí,rio(s)
superio(es) a(os) estimado(s) no Termo de Referência - Li*o I áeste Edital, noisy ireming
correspondent{s);

9'15. A(s) microempresa(s) e a(s) emp;esa(s) de pequeno porte mais bern classificada(s) será (ão)
convocada(s) para apresentar(em) nova(s) proposta(s), no prazo máximo de 5 (cinco) ,.iàí* upo. o
encerÍamento dos lances, sob pena de preclusão, de acordà com o estabelecido no çá., art. 45 da Lei
Complementar no 12312006, ern ocorrendo a situaçâo elencada nos subitens 9.5.1 a s.s.á deste Edltal;

9.16. A Pregoeira poderá negociar com a autora da oferta de menor varor, com vistas à redução dopreço;

9.17. Sendo aceiúvel(is) a(s) proposta(s) final(is) classificada(s) em primeiro lugar, após negociação
com a pregoeira, será(ão) abeÍto(s) o(s) urvelop(s) contsndo a doóumentaçãoie nàu iàçã au(.)
licitante(s)-que a(s) tiver(em) formulado, para contÁaçao das suas condições'de habilitaçao, àescritas
no item 8 deste edital;

9.18. Se a oferta não for aceitável, ou se a Licitante desatendeÍ ràs exigências para a habilitação, apregoeta examinará as ofertas subsequentes de menor preço, negociarã com a sua autor4 decidirá
sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, veridcani as àndi@es de habiritagão e assim
suce-ssivamente, até a apuÍação de uma oferta aceitáver cuja autoia atenda aos ,.aui.ito, a"
habilitação, caso em que será declarada vencedora do(s) Iote(s; oiêrtado(s);

9'19' Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pela
pregoeir4 pela Equipe de Apoio e pelos repÍesentantes iegais das Licitantes prese;tes à sessão'deste
Pregão;

9.20. ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes contendo a Documentação,
não caberá desclassificar as Licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos
supervsnientes ou só conhecidos após ojulganento;
9.21. o 

_encerramento de quaisquer das sessões, será lavrada Ata de Reunião, paÍa assentarnento deâtos relevantes que ocorreram, que. deverá ser assinada pela pregoeira 1e Êquipe aa Àpoiq ..
necessário) e pelos repressntantes legais e/ou procuradores .ta" Licitanies presentes;
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9.22. Toda e qualquer declaraçâo feita pelos representantes legais e/ou procuradores dqr Licitantes
deverá constar em Ata. Não terá validade qualquer reclamação posterior sobre assuntos relacionados
com a sessão respectiva que não tiverern registro na referida Ata;
9.23. Constatado o ateÍldimento aos re4uisitos de habilitação previstos neste Edital, a Licitante será
habilitada e declarada vencedora do(s) item(s) ofertado(s);
9.24. Serão consideradas inaceitáveis as pÍopostas que:
a) ofereçam preços ou vantagens bâseadas nas ofertas das demais Licitantes;
b) contiverem cotação de objeto diverso daquele requerido nesta licitação; e

9.25. Caso haja intengÍi,o por paÍte da(s) Licitant{s) de recorrer contra a decisão da Pregoeir4 a(s)
mesma(s) aguardará (ão) o encerramento das fases de ClassificaÉo das Propostas e de verificação dos
Documentos de Habilitação das pÍoponentes, de acordo com a ordem de classificação, para que s€
manifeste contra a decisão da pregoeira:

9.26 Se todas as propostas foreÍn desclassificadas ou todas as Licitantes inabilitadas, a Pregoeira
poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis, nos termos do art. 48, § 3', da Lei 8.666193 e alterações
posteriores, paÍa apresentação de ouras pÍopostas ou nova documeatação, escoimadas das causas da
desclassifi cação ou inabilitação;

9.27. Para fins de julgamorto das propostas deverão ser considerados os preços referentes ao Anexo I
deste EditâI.

IO. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOCAÇÃO.

10.1. Ao final da sessâo e declarada a Licitante vencedora pela Pregoeira, qualquo Licitante poderá
manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, com registro em Ata da síntese das suas
razões, desde que munida de carta de credenciamento ou procuração com poderes específicos para tal.
As Licitantes poderão interpor r@urso, no prazo de 3 (trê, días úteis, ficando as dernais licitantes,
desde logo, intimadas paÍa apÍesentaÍ contra - razões por igual pÍazo, que começará a correr do
término do prazo da recorrentg sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;

10.2. A falta de manifestação, imediata e motivad4 da licitante importaÍá a decadência do direito ao
rectrÍso, e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira a vencedora e ao encaminhamento do
processo à autoridade competente paÍa homologação;
103. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de
aproveitamento;
10.4. Os recursos e âs contÍarÍazões interpostos pelas licitantes deverão ser enÍegues no setoÍ de
licitação desta Câmara. no prazo estabelecido no item 10.1, das 08h00min as l2h00min, diariamente,
exceto aos sábados, domingos e feriados;
10.5. tnteÍposto o recuÍso, a Pregoeira poderá reconsideraÍ a sua decisão ou encaminhálo,
devidamente informado, à autoridade competente;

10.6. Decididos os Íecursos e constatadâ a regularidade dos âtos pÍaticados, a autoridade competente
adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimorto;

10.7. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

II. DO CONTRATO

rI.I. DOS PRAZOS E CONDIÇÔES PAR{ ASSINATT,]RA DO CONTRATO
Piryjna ll de 27
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13.4.1. Atestação pela Câmara do recebimento do material;

13.4.2. Na hipótese de estaÍÊm os documentos discriminados no item 13.l, deste item, com a validade
expirad4 o pagamento ficará retido até a apÍesentação de novos documentos, denüo do prazo de
validade, não cabeÍldo a Câmala nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagamento.

14.1. Os preços dos serviços, objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis durante a vigência
contratual;

14.2. Se durante o período contratual ocorrer acréscimo ou redução de valores no objeto do
fornecimento a ser contratado, ern conformidade com a legislação pertinente, os preços do Contrato
serão readequados, a fim de manteÍ o seu equilíbrio econômico-financeiro, devendo a comprovaçào
ser feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por parte da CONTRADADA, da razão que
autorizou o referido aumento/redução e utilizando-se os mesmos índices/percentuais
utilizadoVautorizados;

14.3. A CONTRATADA obriga-se a repassar ao CONTRATANTE todos os preços e vantagens,
ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os viBentes.

15. DAS CONDIÇÔES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

15.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o aÍt. 73, inciso II, alíneas "a" e "b", da Lei 8.666193,
com alterações posteriores;

15.2, Caberá ao setoÍ desta Câmara, o recebimento e a atestação d4s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s)
correspondentes aos serviços executados, em pleno acordo com as especificações contidas no Anexo I
deste EditâI.

16.1. lniciada a sessão do pregão, não cabe desistência das propostas ou lances e a proponente que se

recusaÍ a cumpú a obrigação, bem como vier a fazêJo fora das condições e especificaçôes por ela
propostas inicialmente, estará sujeita, de acordo com a gravidade da falta e a critério da
Administração, as seguintes sanções administrativas:

16.1.1. Advert&rcia;
16.1.2. Multâ na forma prevista no item 16.2;
16.1.3. Suspensão tempoÍária de paÍticipar de licitações e impedimento de contÍatâr com a
Adminishação;
16.1.4. Declaração de inidoneidade paÍa licitar ou conüatar com a Administraçâo Pública.

16.2. A multa a que se refere o item anterior será aplicada até o limite de 20% (vinte por cento) do
valor da adjudicação e, no caso de ahaso não justificado devidamente, cobrar-se-á l7o (um por cento)
por dia, sob'ro o valor da rcspectiva Nota de Empcnho, o que não impedirá a critério da
Administragão, a aplicação das demais sanções a que se refere o itern 16.1, podendo a multa ser
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descontada dos pagarnentos devidos pela Câmar4 ou cobrada diretarnente da empres4 amigável ou
judicialmente.

16.3. A Licitante que ensejar o retaÍdamento da execução do certame, não mantiver a propost4 falhar
ou fraudar na execução do contÍato, comportaÍ-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e
conÍataÍ com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo da aplicação das demais
cominações legais. tudo proporcionalmente ao gmu de culpabilidade da conduta apenada, enquanto
perdurarern os motivos determinados da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade;

16.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessâo da opomtnidade de ampla defesa por
parte da adjudicatáriq na forma da lei.

17. DAS DISPIOSIÇÕES FINAIS

17.1. Até 03 (três) dias útêis, antes da data fixada paÍa úertura da sessão púbüc4 nos termos da art.
ll do Decreto Municipal n' 535/2018, qualquer pessoa fisica ou juridic4 poderá solicitar
esclarecimentos, providências ou impugnaÍ o ato convocatório deste Pregão;

17.1.1. A apÍesentação de impugnação contra o presente edital deverá ser protocolada no Setor de
Licitação desta Câmar4 no horário das 08h00min à l2h00min, diariamente, exceto aos sábados,
domingos e feriados;

17.1,2. Esclarecimento de dúvidas e informações, sobre o presente Edital, poderá ser requerido, por
escrito, a pregoeira ou Membros da Equipe de Apoio na Sala da Comissão de Licitação da Câmara
lr{unicipal de Riachão do Dantas, no horiírio das 08h as 12 horas, diariãnente, exceto aos sábados,
domingos e feriados, ou ainda pelo endereço eletrônico (e-mail):
camarawd@cmriackrodrdantas. se. gov.br.
17.1.3. A pregoeira decidirá sobre a impugnação no praza de 02 (dois) dias úteis, de acordo com o art
1 I § l" do Decreto Municipal n' 535/2018;

17.1.4. Caso seja acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a
realização do ceÍame;

17.2. Qualquer modificação no Edital será dirulgada pelo mesmo instrumento de publicação em que
se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quandq
inquestionavehnente, a alteração não afetar a formulação dâs propostas;

173. Caso a adjudicatária não compareça para receber a Nota de Empeúo, no prazo de 05 (cinco)
dias consecutivos do recebimento do aviso da adjudicação, ou, quando convocada dentro do prazo de
validade de sua proposta não ryresentar situação regular, de que trata o item 8, deste Edital, a Câmara
Municipal de Riachão Do Dântas poderá convocar, para substituir a empresa vencedor4 as Licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo ern igual prazo e n:rs condições de suas
propostas. podendo ser negociada a obtenção de melhor preço, verificando-se a aceitabilidade da
proposta e o cumprimento das eigências húilitatórias, ou revogará o Processo Licitâtório, observado
o interesse público;

173.1. Os documentos, exigidos para esta Licitação, poderão ser apresentados ern original (desde que
esses possam ficar retidos e ser auhrâdos no processo), por qualquer processo de cópia auteÍlticada por
caÍtório competente ou por sen idor da Administragão ou publicação em órgão da lmprensa Oficial.
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Os que forem de eÍnissâo da propria proponente deverão ser datilografados ou impressos em papel
timbrado da Licitante, registrar o númeÍo desta Licitação, estar datados e assinados por seu
representante legal ou preposto legalmente estabelecido. A exibição do documento original a Pregoeira
dispensa a autenticação em caÍóriol

17.4. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas ern favor da arnpliação da disput4
respeitada a igualdade de oportunidade entÍe âs licitantes e desde que não comprometâÍn o inteÍesse
público, a finalidade e a segurança da contrataÉo;

17.5. O resultado do presente certaÍne será divulgado no Quadro de Avisos e Site
www.cmriachaododantas.se.sov.br desta Aúninistaçâo, bem como os demais atos pertinentes a esta
ücitação, passíveis de divulgação;

f7.6. A(s) vencedora(es) desta licitação dever(ão), durante a sua execução, manter as condições de
habilitação apresan tadas na licitaçào;

17.7. A(s) Licitante(s) vencedora(s) fica(m) obrigada(s) a ac€itar, nas mesmís condições os
acréscimos ou supÍessões de àté.25Vo do objeto licitado, nos termos do §l', artigo 65 da Lei n'
8.666193 e alteÍações posteriores;

17.E. O Edital completo será üsponibilizado e retirado gÍatuitamente na sala da Comissão Permanente

de Licitaçâo da Administração, onde serão prestados todos os esclarecimeatos, caso, solicitado pelos
interessados, estando disponível, para atendimento nos diâs úteis, rles 08h00min às l2h00min, na Sede

da Licitação, descritos no preànbulo deste Edital;

17.9. A PregoeiÍa, no interesse público, poderá relevar omissôes puramente formars, desde que não
reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório;

17.10. E facultada a Pregoeira ou à Autoridade Superior, ern qualquer fase desta licitação, a promoçâo

de diligência destinada a esclaÍeceÍ ou complementaÍ a instnrção do processo, inclusive para verificar
a compatibilidade das especificações do objao ofert«lo diante dos requisitos previstos neste Edital e

seus anexos, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
originariamente da proposta ou na documentação de habilitação;

l7.ll, As Licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Câmara não será, ern nenhum caso, responúvel por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatórioi

17.12. As proponentes são responúveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apÍesentados em qualquer fasê da licitação;

17.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supereniente que impeça a realização do
certaÍne na dara marcada a sessão será âutomaticamente tÍansferida paÍa o primeúo dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estú€lecidos, desde que não haja comunicação
da Pregoeira ern contrário;

17.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-seá o dia do inícro e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e venc€m os pÍazos em dias de expediente na CâÍnaÍa;
17.15. O desatendimento de exigàrcias formais, não essenciais, não importará no afastaÍnento da
Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exala compreensão da sua
propost4 durante a realização da s€ssão pública do Pregão;
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17.16. A apresentação da proposta implicará pleno conhecimento e aceitação, poÍ paÍe da Licitante,
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos;

17.17. Nenhuma indqnzaqão será devida as licitantes pela elaboração e/ou apresentação de quaisquer
documentos relativos a esta licitaçào;

17.18. A homologação do resultado desta licitação não implicará em diÍêito à contratação, sâlvo
disposição em contráLrio;

17.23. A Câmara Municipal de Riachão do Dantas poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser

emitida, em decorrârcia desta licitaçâo e rescindir o coÍrespondsnte Contrato, independentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial, ficando assegurado o contraditório e o direito de defesa:

a) for requerida ou decretada a falência ou üquidação da Contratada, ou quando ela for atingida por
execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade econômica e filalceira;
b) a Contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de ücitar ou contrataÍ com qualquer
órgão da AdminisÍação Pública;
c) ern cumprimento de deterrninação administrativa ou judicial que declare a nulidade da adjudicaçào.
17.24.8m caso de concordata, o contrato poderá ser mantido, se a Conúatâdâ oferecer garantias que

sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das obrigações por ela
assumidas;
18. DO FORO
A Câmara Municipal de fuachão do Dantas e as licitantes do certame elegem o foro da Cidade de

Riachão do Dantas para dirimt qualquer questiio relacionada com o presente Edital.

Riachão do Dantâs, (SE), 15 de dezembro de 2023

Corina Santos Souza
Pregoeira
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17.19. A critério da Pregoeir4 o início dos trabalhos poderá ser prorrogado ern até l0 (dez) minutos da
hora estabel ecida neste Pregão;
17.20, Caso a Pregoeira julgue conveniente, a seu criterio exclusivo, poderá suspendeÍ a reunião em
qualquer fase, a fim de que tenha melhores condições de analisar as propostas ou documentos
apresentados, encamiúando-os às áreas envolvidas para manifestação, ou para promover diligências
destinadas a esclarecer ou complementar a insrução do processo, desde que não implique em inclusão
de documeÍrto ou infomração que deveriâ constar inicialmente; devendo proceder âo registro em Atâ,
da suspensão dos trabalhos e a continuidade dos mesmos;
17.21. Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeirq com o auxilio da equipe de apoio;
17.22, A Adminisnação reserva-se o dheito de:
a) revogar, no todo ou eÍn par-te, sempre que forem verificadas razões de interesse público, decorrentes
de fatos supervenientes, ou anular o procedimento ücitatório, quardo constatada ilegalidade no seu
processamento;
b) alterar as condições deste EditâI, reabrindo o pÍazo pala apreseÍltação de propostas, na forma da
legislação, salvo quando a alteração não afetaÍ a formulação das mesmas;
c) adiar o recebimento das propostas dilrrlgando, mediante aviso público, a nova data.
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PREGÃO PRf,SENCIAL N" 06/202

ANf,,XO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
Contratação de empresa especializado objetivando à Aquisição de equipamentos e matefial
Permanenle Wa esla Câmaru Municipol.

2. DA EXCLUSMDADE (ert 48, inc. III da l,tC n' 123/06).
2.1. Esta licitação destinar-se-á à participação exclusiva de Micro Empresas ME's e Empresas de
Pequeno Porte - EPP's, ern virtude do valor miáximo estimado para cada iton não ultrapassar o limite
de R§ 80.000,00 (oitenta mil reais), em atendimento aos preceitos dispostos no aÍ. 48, inc. l, da Lei
Complementar n' 123, de 14 de Dezembro de 2006, com a redação dada pela Lei Complementar no
147. de 07 de Agosto de 2014.
2,1.1. Em não havendo ME's e EPP's no respectivo itenl o mesmo será redirecionado as demais
Iicitantes.

3. PROCEDIMENTOS OPERÂCIONAIS O FORNECIMENTO DEVERÁ SER EFETUADO,
OBRIGATORIAMENTf, , NA FORMA ABAIXO:
3.1. Da Garantia
3.1.1. O prazo de garantia dos equiparnentos, não poderá ser inferior a l2 (doze) meses contado da data
de emissão do termo de recebimento definitivo dos equipamentos (aceite).
3.1.2. Durante o prazo de vigência da garantia, o eqúpamento que apresentaÍ vícios, defeitos ou
incorreções, deverá ser repaÍado e corrigido, sem ônus para a Câmar4 no pÍazo mriximo de l0 (dez)
dias úteis.
3.1.3. As substituições de peças e a mão-de-obÍq quando das revisôes ern garantia, estarão sujeitas às

obrigações praticadas no mercado, nos tennos das legislações pertinentes e subsidiiírias.
3.2. D, Entregr do Objeto
3.2.1. Local de enhega:
Os Equipamentos deverão ser entregues no seguinte endereço: Travessa Frei ldelfonso, s'n", Centro,
nesta cidade de Riachdo do Dantas, Estado de Sergipe, neslü Cômara Municipol.
3.2.2, Os equipaÍnentos deveriio preceder de horário preüamente agendado com o responúvel pelo
recebimento, aÍavés do telefone (79) 3643-1087.
3.2.3. Prazo miáximo de entrega dos equipamentos seú de 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data
de recebimanto da solicitação.
3.2.4. A entreg4 montagem (se necessâ:io) e o transporte do objeto serão de total responsabilidade da
Licitante Vencedora, sern qualquer ônus para a está Câmara.
3.3. O fomecimento, objeto do Contrato, deveÍá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido.
Findo este, as paÍes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no
instrumento convocatório, por meÍaÍnente estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o
objeto contratual. Ao conúário, exaurido o limite quantitativo antes do encerramento do prazo
confatual, a Admhistração poderá acrescer o objeto até o limite de 25o/o (v rate e cinco por c€nto), nos
temros do art. 65, §10 da Lei n".8.666/93.

4. QUANTITATIVOS, ESPECIFICAÇÃO E FORMAÇÃO DO (S) PRODUTO(S).
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FOGAO 5 BOCAS: Tipo piso, alimentação a gás, 5 bocas, aceÍrdimento
autoÍrático, 95,00 capacidade do fomo, forno a gás, gás GLP, material da
mesa em vidro.

POLTRONAS ESCRITORIO: cor bege, material em madeira,
Dimensões do produto 4lD x 60W x 85H c€ntimetros, tamanho 85cnr.
Macia e Confortiível, com espumas D-22 Prorelax, Estrutura reforçada em
Madeira Maciça de reflorestamento suportando até I l0Kg, Peso do

t2 aterial de Preenchimento D-26 Prorel

J GAVETEIRO MAIA 3 GAVETAS COM CHAVE: cor câstanho. Peso

Práaina lt de 27

ITEM QUANT. DESCRICAO

I I
GEI-ADEIRA: 340L, brânca, duplex, com prateleiras, I lOv, Freezer de
72L, Celadeira 268L. Freezer com funçâo turbo. Consumo (kWh): 49.1.

2 I

I

SOFA ESCRITORIO: 3 lugares, cor begg Dimensões do produto 0,73D
x 2W x 0,83H Metros, Estilo Modern, Estilo do braço Flared, Material
Madeta de eucalipto, Madeira de engenharia,Eslofado de 4oio para pés

Camurça.

4 3

5 2
BIRO ESCRITORIO: Comprimento lM, profundidade 60cm, alrura
75cm, 2 gavetas, cinza, material MDP.

6 .,

CADEIRA LONGARINA: 3 lugaress cor preto, Peso do pÍoduto 13

Quilogramas, Peso máximo recomendado 120 Quilogramas, Tipo de
material Ferro, Tipos de acabamento Pintado,

7 2

CADEIRA PRESIDENTE GIRÂTORIA: Peso do produto 13

Quilogramas, Dimensões do produto 48 x 60 x I l0 cm; 13 Quilogramas,
Apoio Alto: Encosto prolongado para melhor apoio da cúeça; - Assarto
Amplo: Estofado revestido em PU, assento macio com espuma de alta
densidade que oferece mais durabilidade e comodidade; - Regulagem de

altura à grás; - Função Relax: Aumento do grau de inclinaçào, com
regulagern e trava; - Base giralória; - Apoio para braços. Cor: Preto -
Material do Revestimento: PU - Material da Base: Metal Cromado -
Material das Rodas: Poliuretano anti-Íisco - Revestimento do Apoio de

Braço: Estofado - Peso Máximo Suportado: 120 kg DI MENSÕES DO
PRODUTO: Altura da cadeira: 100-l lOcm Profi"mdidade da cadeira: 54cm
Largura da cadeira: 60cm Profundidade do assento: 48cm Largura entre os

braços: 52cm Largura do encosto: 43cm Dimensôes do produto montado
(cm): 48,0 (L) x 107,0-l 17,0 (A) x 49,0 (P) Peso do Produto (kg): 13,0

CADEIRA EMPILHAVEL ESCRITORIO: Peso máximo recomendado
I l0 Quilogramas, Dimensões da embalagem 26,47 x 14,86 x 14,86 cm;
12,48 Quilograma CaracteÍísticas especiais Apoio de braço, Adequação
do conúole por rádio Escritório. Dmensões do produto 53D x 54W x 82H
c€ntímetros

8 5

2
KIT CLOSED MODULADO: fabricados em MDF l5mm de espessura
(firndos de 3mm), branco, Altura x Profundidadel 35 cm x 35 cm.

9

ARMÁRIO MULTIUSO SEMI ABERTO: pÍeto, Material Madeira de
engeúâria, Tipo de montagem Montagem no chão, Altura (cm): 160 ,

Largura (crn): 80, Profundidade (cur): 42, Material: MDP
l0 2

2

ARMÁR.IO PARA ESCRITORIO ALTO 2 FORTAS COM CHAVE:
Peso do produto 44,5 Quilogramas, Tipos de âcúamento Brilhante,
Dimensões da ernbalagern 16l x 48 x 13,94 crn; ,14,5 Quilogramas,
Dimensões do pacote lól x 48 x 13.9 centímetros,

t2
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do produto 20,1 Quilogramas, Tipo de material Madeira de engenharia,
Dimensões do produto 45 x 46,5 x 75,8 cm;20,1 Quilogramas, Dimensões
do pacote 73 x 46 x 12 c€ntímetros,

l3 l

RACK LINEA COM PAINEL TEXAS: Altura: 64 cm, Largura: 180
oq Profundidade: 38 crn, Peso suportado: até l8 kg distribuidos,
PAINEL, Altura: 80 cnq Largura: 180 cm, I'rofundidade: 23 cm, Peso
suportado: até l8 kg distribuidos

5. Obrigações da Contr.tsda
5.1. Os custos englobarão todas âs despesas diretas e indiretas, inclusive os tributos, taxas, encâÍgos
sociais, fiscais, trúalhistas e previdenciririos;
5.2. A CONTRATADA deverá executaÍ a enhega dos materiais descritos no preseÍlte Projeto e outros
que, porventuÍa, veúam a ser fazer necessário durante o decorrer do periodo;
5.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diÍetamente a Câmara Municipal ou a teÍceiÍos
decoÍrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompaÍúarnento pela Contatante;
5.4. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarrás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
AutorizaÉo que se façam necessiários à execução do Contrato;
5.5. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
5.6. Reparar, corrigir, remover ou substituir, à suas expensas, no total ou eÍn paÍte, o objao do
Contrato em que se verificaÍem vícios, defeitos ou incorreções, durante o prazo de vigência da garantia
dad4 estipulada na proposta da Conratada;
5.7. Arcar com as despesas decorrentes de qualqueÍ infração ou delito, seja qual for, quando praticado
por ernpregado seu e relacionado à entrega dos materiais junto a Crâmara, sobretudo quando envolver o
nomê e ou a imagem deste ou de qualquer de seus servidores ou autoridades usuá,rias;
5.8. Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições
detemrinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua
rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;

7. Disposições Gerais
7.1. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendmte de liquidação qualquer
débito referente à eventual irÍegularidade, inadimplência ou penalidade;
7.2. Os preços dos materiais, objeto do Contrato, permanecerão irreajustíveis durante a ügência
contratual.
7.3. O obj*o desta licitaçâo poderá ser acrescido ou subtraído, ern até 25o/o (vinte e cinco poÍ cento)
do valor inicial n1ualiz4d6, mantidps as demais condições iniciais, ficando a CONTRATADA obrigada
a aceitar essa condição, quando formalmente pÍoposta pela Câmara;
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6. Obrigações do Contrâtante
6.1. EfetuaÍ o pagamento nas condições e preço pactuados.
6.2. Proporcionar à Conuatada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
deconentes do pres€nte Conrato, consoante estabelece a Lei n'.8.666193;
6.J. Designar um representante para acompanhaÍ e fiscaliza a execução do presente Contrato, que
deverá anotar ern registro próprio, todas as oconências verificadas;
6.4. Comunicar à Contratada toda e qualquer oconência relacionada com a execução do contrato,
diligenciâÍldo nos casos que exigem providências preventivas e correúvas.
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PREGÃO PRESENCIAL N' 06/2023

ANf,XO II

PROCURAÇÃO (Modelo)

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N,' _t2O23 - Câtmara Municipal de

OUTORGANTE: {Qualificação da empresa e do represente legal que assinará a procuração em seu
nome (nome, sndereço/razão social, etc.)).

OUTORGADO: (Representante devidamante qualificado).

OEIETO: Representar a Outorgante no Pregão no _/20_- Crârnara Municipal de

PODERES: Entregar e receber envelopes contendo os documentos e as propostas, juntaÍ documentos,
assinaÍ âtas e termos, tomar deliberações, receber oficios e relatórios de julgamentos, flrmar
declarações, dar ciência e, especialrnente, formular ofertas e lances de preços, interpor recuÍsos,
renunciâr ao direito de recursos enfim, assinar todos os atos e quaisquer documentos indispersáveis ao
bom e fiel cumprimento do presente mandato junto a este órgâo, relativarnente a quaisquer das fases
do Pregão n' i20_.

de de 20

NOMI,/CARGO

çoLHA
N69
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PREGAO PRESENCIÀI, N" O6NO23

ANEXO III

DECLARÂÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO IMOdCIO;

Ref.: PREGAO PRESf,NCIAL N." /20 - Câmara Municipal de

inscrita no CNPJ n' por intermédio de seu
representante legal, o(a) Sr.(") portador da Cârteta de Identidade n' _e do CPF
no , DECLARÂ, em âtenção ao disposto no art. 4o, VII, da Lei Federal n" 10.520, de 17 de
julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a húilitação na licitação
modalidade Pregào n" _J20 da Câmara de

(local e data)

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do liciunte)

(*Obsenação: Estâ declârâção deveú ser entregue no ato do credenciamento.)
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PREGÃO PRESENCIAL N" 0612O23

ANEXO IV

Df,CLARAÇÃO Df, EMPREGADOS MENORES (MOdEIO)

Rcf,: PREGÃO PR-I,SENCIAL N.. _20_ - Cômara Municipal de

lnscn ta no CNPJ n" por intermedio de seu represe-ntante
legal o(a) Sr.(') portador da Carteira de ldentidade no e do CPF no
DECLARÁ, para fins do disposto no inciso V do art. 27 ü Let n 8.666, de 2l de junho de 1993,
acrescido pela Lei n". 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em
úabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: empÍega menor, a partir de quatorze anoq na condiçâo de aprendiz ( ).

(local e data

(Nome e assinahrra do representante legal ou procurador do licitante)

(*Observacão: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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PREGÃO PRESENCIAL N' 0612023
ANEXO V

MINtiTA DO CONTRATO

CONTRÁTO DE AQAISrcÃO QUE ENTRE SI
CELEBRAM, DE AM LADO, O CÂMARÁ MUNICIP .
DE RIACHÃO DO DÁNTAi., E, DO OATRO, A
EMPRESA

n0x.

A CÂMARÁ MUMCIPAL Df, RIACHÃo Do DANTAS, pessoa j
n' 32.741.688/0001-57, locali"ada na Travessa Frei Idelfonso, ín., Cen
Danas, Estado de Sergipe, doravante denominada CONTRÂTANTE,
PresideÍlte, o Sr. José Robcrio Rodrigues dos Santos e a Empresa

DECORRENTE DO PREGÃO N'

urídica inscrita no CNPJ sob o
ro, nesta cidade de Riachão do
neste ato representada pelo seu

localizada à

,inscria no CNPJ sob o n'. , doravante denominada CONTRÁTADA,
neste ato representada pelo seu _, o Sr têm justo e acordado enÍe si o
presente Contrato de Aquisição acordo com âs disposiÉes regulaÍnentaÍes contidas na Lei n.. 8.666,
de 2l dejunho de 1993, e suas alterações, mediante cláusulas e condiçôes seguintes:

CLAUSTIL,{ PRIME IR-A . DO ORIETO (art. 55. inciso I. da Lei no 8.666/93).
o presente contrato tem por objeto noo<xxxro<xxxxxnosxxxxx)ooosxxx de acordo com as
especificaçôes constantes do Edital de Pregão n" _120 _ e s€us anexos, e proposta da contratada, de
acordo com o aÍ. 55, XI da Lei no. 8.666193, passando tais documentos a fazer parte integmnte do
presente instrumento paÍa todos os fins de direito.

CLÁUSULA SEGTiNDA DO GIME DE EXECUC ÃO fart 55. inciso II. da Lei no
8.666/93).
O fornecimento será executado diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução indireta,
em regime de ernpreitada por pÍeço global, de acordo com as necessidades da CoNTRATANTE"
visando à perfeita consecução do objeto e na foÍma dâ Cláusula Quinta deste Contrato.

CLAUSU TERCEIRA DOP O E DAS CONDI ES DT] PAGAMENTO (art. 55.
inciso lll, da l,ei no 8.«6193 ).
os rnateriais, serão fomecidos pelos preços constantes na proposta da contratad4 perfazendo o
presente Conúato um valor total estimado de RS
abaixo:

Conforme tabela

DE§CRIçÃo UND MARCA/MODELO QTD V. UNIT V. TOTAL

§1o - O pagamento será efetuado após liquidação da despes4 no pÍazo de até 15 (quinze) dias,
mediante â apresentação de Nota Fiscal,/Fatura" devidamente ceúificada pelo setor responúvel pelo
recebimanto do objeto.

§2o - Para fazer jus ao pagameÍlto, a Conüatada deverá apresêntar, juntaÍnente com o documento de
c'obrança, prova dc rcgularidadc paÍa com as Fazondas Foderal, Estadual e/ou Municipal e prova de
regularidade perante o FGTS - CRF.
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§3o - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de
obrigação financeir4 em viÍtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4o - Não haverri sob hipotese algum4 pagameÍlto antecipado.

§5'- Não heverá rtajuste de preços durante o período contratado.
§6" - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, paÍa atualização do valor mencionado no caput
desta Cláusula, o indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.
§7 - Nestes preços estão incluidos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da
execução deste Conüato, inclusive custos com pessoal, ancargos sociais, trabalhistas e
previdenciiírios, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

§8o - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverern retidos, sem que a
CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o Contrato sení
rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado à CONTRATADA, tão
sômente, o direito ao recebimento do pagamento dos produtos efetivaÍnente prsstados e atestados.

CLÁUSULA 0UARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55. inciso lV. da Lei no 8.66ó193)

O presente Contrato teni vigência da data de sua assinatura 
^té 

3l/12 (trinta e um de
dezembro), do exercício por se tratar de fomecimento, podendo ser pronogado
exce pcionalmente, nos termos do art. 57, §lo da Lei n'. 8.ó66193.
a) Do Prazo de Entrega
b) O prazo de entrega dos Equipamentos e materiais, será de 15 (quinze) dias consecutivos,
contados da data do recebimento da nota de Empenho e consequente solicitação do fomecimento.
c) Este prazo poderá ser prorrogado excepcionalmente, nos teÍmos do aí. 57, §lo da Lei no.

4.666t93

CLÁI]SULA OT]INTA - DA GARANTIA. ENTREGA E Rf,Cf,BIIIIfNTO DO OBIETO íATt.
55. inciso IV. da Lei no 8.ó66193)
Da Garantia

r' O prara de garantia dos móveis, não poderá ser inferiot r 12 (doze) meses contado da data de
eÍnissâo do termo de recebimento definitivo dos equipamentos (acsite).

/ Durante o prazo de vigência da garanti4 o equipamento quê apresentaÍ vícios, defeitos ou
incorreções, dwerá ser reparado e corrigido, sem ônus para a Câmar4 no prazo miáximo de l0
(dez) dias úteis.

r' As substituições de peças e a mão-de.obra, quando das reüsôes ern garurti4 estarão sujeitas
às obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinertes e subsidiárias.

Da Entrega do Objeto
Locd de entregr:

r' Os Equipamentos deverão ser entregues no seguinte endereço: Travesso I.-rei ldelftnso, stn',
Centro, ne,§la cidade de Riachão do Dontas, Estado de Sergipe.

r' Os equipamentos deverão preceder de horiário previamente agendado com o responúvel pelo
recebimento, através do telefone (79) 3643-1087.

r' Prazo miiximo de enrega dos equipamentos será de 15 (quinze) dias consecutivos, a contâÍ da
data de recebimento dâ solicitação.

/ A entÍeg4 montagem (se necessário) e o úaÍrsporte do objao serão de total responsabilidade
da Licitante Venc€dor4 sem qualquer ônus para a está Câmara.

r' O fomecimento, objeto do Contrato, deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido.
Findo este, âs partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos
previstos no instrumento convocatório, poÍ mgrãnente estimativos, considerando-se
perfeitamente realizado o objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite quantitativo antes
do encerrâÍnento do pÍâzo contratual, a Administração poderá acÍesceÍ o objeto até o limite de
25% (vinte e cinco poÍ cento), nos terrnos do art. 65, § l'da Lei no.A.666/93.
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cLÁusuLA soxrA - oorlcÃo onclrrn, ÁRIÂ (art 55. inciso V. da Lei n. o 8.666/93).
As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recuÍsos orçamentáÍios
consignados no OrçeneÍlto PÍogÍarna de 2023 desta Adminisração, a saber:

UO: 01001 - CAMARA MUNICIPAL DE RIACHÀO DO DANTAS
AÇÃO:
01.031.0008.2001 - MANUTENÇÃO DA CÂMARA MLTNTCTPAL
OI.O3I.OOO8.IOOI . AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MOBILIÁRIOS E VEiCULOS
ELEMENTO DE DESPESA:
339O.3O,OO.OO _ MATERIAI, DE CONSUMO
4490.52.00.00 . EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
FONTE DE RECURSOS: 15000000

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABTLIDADE DAS PARTES íart 55. inciso
Vll e XIII. da Lei no 8.666/93).
A Contratadq durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

. Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições
determinadas uo proc€dimsnto da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua

rescisão e aplicação das penalidades ora previstas.
. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e

satisfatória sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante:
. Responsabilizar-se por todâs as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do

Contrato, inclusive as de natureza trabalhist4 devendo, quando soücitado, fomecer à Contratante

comprovante de quitação com os órgãos competentes;
o Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federaiq decoÍÍentes de faltas por
ela cometidas na execuçâo do Contrdo;
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Câmara ou a terceiÍos decorreÍltes de sua

culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.
. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarrás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização
que se façam necessários à execução do Contrato.
. Executar fielmurte o objeto connatado e o prazo estipulado.
o Não transferir a outrem, no todo ou em paÍte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia e

expressa anuência.
o Não realizar associação com outreÍn, cessão ou transferência total ou parcial, bern como a firsão,

cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

A Conúatante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

. EfetuaÍ o pagaÍnento nas condições e preço pactuados.

o Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estab€leco a Lei n". 8.666/93;

. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que

deverá anotar eÍn registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
o Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorr&rcia relacionada com a execução dos

serviços, diligenciando nos casos que eúgern providências preventivas e corrêtivas.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Aú. 55. iNCigO VII. d8 LCi NO

8.6ó6193).
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Pelo atraso injustificado na execução do Contato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado,
conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no art. 87
da Lei n'. 8.666193, garantida a prévia deÊs4 sern prejuizo de perda da garantia prestada:

I - advert&rcia;
II - multa de l% (um por cento) por di4 até o máximo de 30olo (trinta por cento), sobre o valor do
Confato, em decorrência de atraso injustificado no fomecimento;
III - multa de 2oo/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou
parcial do mesmo;
lV - suspensão ternponí,ria de participar ern licitação e impedimento de contrataÍ com a Adminishagão
do Contratante, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou conüataÍ com a Administração Pública.

CLÁUSULA NoNA. DA RESCISÃO (art 55. inciso Vlll. da Lei no 8.66ó/93).
A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da clií,usula antenor,
ensejará a sua rescisão por ato unilateÍal e escrito da Contratante, nos casos eÍrumerados nos incisos I a
Xl e XVII do Art. 78 da Lei n". 8.666/93, na forma do aÍ. 79 da mesma Lei.
Peúgrafo único - Quando a resciúo ocoÍreÍ, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei
supracitad4 sem que tenha haüdo culpa da Contratada será esta ressarcida dos prejuízos"

regulâÍmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2' do art. 79 do mesmo

diploma legal.

CLÁUSULA DÉCTMA - DOS DIREITOS DO CONTRATAN'TE NO (]ASO DE RESCISÃO
(Art 55. inciso IX. da Lei no 8.666/9J1.
Na hipótese de rescisão administativa do pres€nte Conúato, a Contratada recoúece, de logo, o direito
da Contratante de adotar, no que couberon, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n'. 8.666193.

CLÁUSULA D PRIMEIRA DA LEGISLACÁO APLICÁ}T,L À T],CIICÃO DO

CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55. inciso XII, da Lei no 8.666/93).

O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos do Pregão n' 

-/20- 

que, simultanearrente:
o constam do Processo Administratrvo que o onginou;
. não contrariern o interesse público;
II - nas demais determinações da Lei 8.666193;
III - nos preceitos do Direito Púbüco;
fV - supletivamentg nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência

deste Contrato, serão acordâdos entre Í§ paÍes, lawando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

A LA DÉCIM s -DA ALI'ERA I-ei n" 8.ó6ó/93

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei
n" . 8 .666193 , desde que devidamente comprovados.

§l'- A ContÍatadâ fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e

supressões que se fizerem necessários, ate o limite legal previsto no aÍt. 65, §lo da Lei n'. 8.666/93,

calculado sobre o valor inicial arualizado do contrato.

§2' - Nenhum acréscimo ou supressão podeÉ exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as

supressões resultantes de acordo celebrados eÍltre as partes, de acordo com o aÍt. 65, §2', II da lei no.

8.666t93.

CLÁUSULA Dúcnt,l rtncsrRA - Do A FISCALTZACÃO

6

(Art 67. L€i no 8.666/93).
OMPANHAMENTO E DA
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Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n'8.666/93, ficará designado servidor nomeado em Portaria
específica apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar execução do presente
ConÍato.

§t'- À fiscalização compete, enüe outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Contralo com Ís normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade
desejada.

§2" - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITARTA - DO RECEBIMENTO DO OBIETO (Art. 73. Lei no
8.666/93)
O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto aÍ. 73,11, a e b daLei n'. 8.ó66193.

CLÁUSULA DÉCIMA oUINTA - FORO (Art 55. §2'. Lei n". 8.666/93)
As partes contratantes elegern o Foro da Cidade de Riachão do Dantas, Estado de Sergipe, como único
competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com
ranúncia expressa por qualquer outro.

E, por estaÍem assim, justas e Contratadas, as paÍes assinam este instrumento, na presença de 02
(duas) testernunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

CONTR{TANTE

CONTRÂTAD.{

T'ESTf,MtIN HAS:

I- CPF:

Il - CPF

Páginz 27 de 27

Riachâo do Dantas/Estado de Sergipe, _ de _ de 202-.


